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PORTARIAM0 22/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE
ASSIS, no uso das atribuições legais e com base em Lei,

RESOLVE

Conceder ao Servidor Marcela da Rosa, trinta (30) dias
de férias regulamentares, referente ao período de 2014/2015, a partir de 10
de fevereiro de 2016.

janeiro de 2016.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 14 de

Horá<#6 Benjgwfrn da
Prefeito Munici >

ilVa Brasil

Registre-se e
Data-S0prÍi

~s*Z/Francjagp^Paulo Gioda
Secretário Municipal da Administração
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